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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 901, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Rádio Cidade 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Carolina, Estado 
do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 344, de 28 de junho de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Rádio Cidade 
FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Carolina, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 902, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Educativa e de 
Radiodifusão de Posse (GO) – ACERP para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Posse, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 127, de 20 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Educativa e de 
Radiodifusão de Posse (GO) – ACERP para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Posse, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 903, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rede Jornal de Comunicação e Publicidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 613, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rede Jornal de Comunicação e Publicida-
de Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Vila Bela da San-
tíssima Trindade, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 904, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Difusão Comunitária 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Gramado dos Lou-
reiros, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 659, de 21 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Difusão Comuni-
tária para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Gramado dos Loureiros, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 905, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária de Teofi-
lândia para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Teofilândia, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 137, de 1º de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação Rádio Comunitária de Teo-
filândia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Teofilândia, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 906, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Artístico, Cultural, Informativo e 
Social da Cidade de Planalto da Serra – MT 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Planalto da Serra, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 158, de 16 de abril de 2004, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Artístico, Cultural, Informativo e Social da 
Cidade de Planalto da Serra – MT para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Planalto da 
Serra, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 907, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Lajista Indepen-
dente de Rádio para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Laje, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 862, de 21 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Lajista Inde-
pendente de Rádio para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Laje, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 908, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Artística de Presi-
dente Venceslau para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pre-
sidente Venceslau, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 628, de 19 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Artística de Pre-
sidente Venceslau para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Presidente Venceslau, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 909, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Rádio Cidade 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Claro dos Poções, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 152, de 3 de abril de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Rádio Cidade para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Claro dos Poções, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 910, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário  
de  Mandirituba  – CODECOM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Mandirituba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 820, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Conselho de Desenvolvimento Comuni-
tário de Mandirituba – CODECOM para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Mandirituba, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 911, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Beneficente 6 de Agosto 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Boa Nova, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 758, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Beneficente 06 de Agosto 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Boa Nova, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 912, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Icaraimen-
se para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 532, de 29 de agosto de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Icaraimense 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Icaraíma, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 913, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação São Benedito de Sales 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Sales, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 222, de 28 de abril de 2004, que outorga 
autorização à Associação São Benedito de Sales para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Sales, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 914, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Lagoa FM 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Porangatu, Estado 
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 838, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Lagoa FM para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
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dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 915, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Rádio Comunidade 
de Passo do Sobrado – FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Passo do Sobrado, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 815, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural Rádio Comunidade 
de Passo do Sobrado – FM para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Passo do Sobrado, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 916, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Caiçarense de Radiodifusão 
Comunitária para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Caiçara, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 857, de 21 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação Caiçarense de Ra-
diodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Caiçara, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 917, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação do Movimento de Radiodifu-
são Alternativa de Novo Machado para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Novo Machado, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 785, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação do Movimento de Radiodifu-
são Alternativa de Novo Machado para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Novo Machado, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 918, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural  de Radiodifusão 
Comunitária Farol Freqüência Modulada 
para executar serviço de  radiodifusão co-
munitária na cidade de Arambaré, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 826 de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural de Radiodifusão 
Comunitária Farol Freqüência Modulada para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Arambaré, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 919, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Itabaiana – PB (ITABAIANA FM) para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade  de Itabaiana, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 757, de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Itabaiana – PB (Itabaiana FM) para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Itabaiana, 
Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 920, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Apoio às En-
tidades – ACAE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cai-
bi, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 729, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Apoio às En-
tidades – ACAE para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Caibi, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 921, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rural de Assistência à Infân-
cia – ARAI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Berilo, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 774, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Rural de Assistência à Infân-
cia – ARAI para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Berilo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 922, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária de Arapeí 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Arapeí, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 344, de 7 de julho de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Arapeí para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Arapeí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 923, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cidadania para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Duque de 
Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 167, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comuni-
cação e Cidadania para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Duque de Caxias, Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 924, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio 910 LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Fidélis, Estado do Rio de 
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de novembro de 2008, que outorga 
concessão à Rádio 910 Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São 
Fidélis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 925, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria São Joaquim para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
Joaquim, Estado de Santa Catarina.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 510, de 13 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comuni-
tária São Joaquim para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Joaquim, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 926, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Sociedade de Radiodifusão Comunitária 
Vale do Açaí para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Poção, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 675, de 23 de outubro de 2006, que outorga auto-
rização à Sociedade de Radiodifusão Comunitária Vale 
do Açaí para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Poção, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 927, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação e Movimento Comunitário 
Rádio Essa FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pe-
dro de Toledo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 710, de 15 de dezembro de 2003, que outorga au-
torização à Associação e Movimento Comunitário Rádio 
Essa FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pedro de Toledo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 928, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Amazônia Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Leme, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 225, de 28 de maio de 2007, que outorga 
permissão à Amazônia Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Leme, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
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do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 929, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação dos Moradores da Rua do Cam-
po – AMORUCAMPO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 797, de 20 de dezembro de 2007, que outorga auto-
rização à Associação dos Moradores da Rua do Campo 
– AMORUCAMPO para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 930, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Santana do 
Araguaia para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santana do 
Araguaia, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 759, de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Santana do 
Araguaia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santana do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 931, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Menino Deus de 
Itatira Sede para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Itatira, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 768, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Menino Deus 
de Itatira Sede para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itatira, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 932, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Comuni-
tária de Tianguá – ADECOM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na  ci-
dade de Tianguá, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 557, de 5 de novembro de 2003, que outorga autori-
zação à Associação de Desenvolvimento Comunitária de 
Tianguá – ADECOM para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Tianguá, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009. – 
Senador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 24, DE 2009

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º 
do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62  
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
a Medida Provisória nº 470, de 13 de outubro de 2009, que “Constitui fonte adicional de 
recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e dá outras 
providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 7 de dezembro de 2009. – Deputado Marco Maia, Primeiro 
Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência.
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Ata da 35ª Sessão Conjunta (Solene)  
9 de dezembro de 2009

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura
Presidência do Sr. Marco Maia.

(Inicia-se a Sessão às 10 horas e 38 mi-
nutos e encerra-se às 11 horas e 2 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Há 
número regimental. Declaro aberta esta sessão sole-
ne do Congresso Nacional, destinada à promulgação 
da Emenda Constitucional nº 62, de 2009, oriunda da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 12-A, de 2006, 
nº 351, de 2009, na Câmara dos Deputados, que altera 
o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 
97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
instituindo o regime especial de pagamento de preca-
tórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

A Mesa já está composta por integrantes da Mesa 
da Câmara e do Senado. Aqui, está a Senadora Serys 

Slhessarenko, bem como o nosso Senador Marconi Pe-
rillo, Presidente em exercício do Senado Federal. Também 
contamos com a presença do 2º Secretário da Mesa da 
Câmara dos Deputados, Deputado Inocêncio Oliveira.

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional. Deles, foram preparados cin-
co exemplares destinados à Câmara dos Deputados, 
ao Senado Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à 
Presidência da República e ao Arquivo Nacional.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Deputado Inocêncio 
Oliveira, fará a leitura dos autógrafos da Emenda à Consti-
tuição, e, em seguida, proceder-se-á à sua assinatura.

É lida a seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Inocêncio Oliveira.

Antes de tudo, quero saudar os signatários e 
relatores dessa Emenda à Constituição no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados. No Senado Fe-
deral, a PEC nº 12, de 2006, teve como primeiro sig-
natário o Senador Renan Calheiros, e a Relatoria foi 
do Senador Valdir Raupp; na Câmara dos Deputados, 
a PEC nº 351, de 2009, teve como Relator o Deputado 
Federal Eduardo Cunha. Depois, de volta ao Senado 
Federal, a PEC nº 12-A, de 2006, teve como Relatora 
a Senadora Kátia Abreu.

Dito isso, assino, neste momento, juntamente 
com o Senador Marconi Perillo, Presidente em exer-
cício do Senado Federal, a Emenda Constitucional nº 
62, de 2009.

Convido os demais membros das Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal a aporem 
suas assinaturas à Emenda. (Pausa.)

A Presidência solicita a todos os presentes que 

se coloquem de pé.

Nos termos do parágrafo 3º do artigo 60 da Cons-

tituição Federal, declaro promulgada a Emenda Cons-

titucional nº 62. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Feito isso, não havendo oradores inscritos, agradeço 

a presença a todas as autoridades civis, militares, di-

plomáticas e eclesiásticas.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 

encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Declaro encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 02 

minutos.)
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(Inicia-se a Sessão às 12 horas e 7 mi-
nutos, é suspensa às 12 horas e 9 minutos, do 
dia 9 do corrente, é reaberta às 9 horas e 53 
minutos, do dia 10 do corrente, é encerrada 
às 13 horas e 50 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimen-
to das Sras. e dos Srs. Senadores:

Ata da 36ª Sessão Conjunta  
9 e 10 de dezembro de 2009

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura
Presidência do Sr. Marco Maia.



5318  Quinta-feira  10  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Dezembro de 2009

É o seguinte o registro de comparecimen-
to das Sras. e dos Srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
lista de presença acusa o comparecimento de 303 Srs. 
Deputados e 33 Srs. Senadores. 

Há número regimental.
Portanto, declaro aberta esta sessão do Con-

gresso Nacional.
Então, fruto do acordo firmado entre nossos Líde-

res, que estão na Comissão, e para dar continuidade 
aos trabalhos que a Comissão está realizando, vou 
suspender a sessão do Congresso Nacional e marcar 
nova sessão, ou seja, a retomada dos trabalhos desta 
sessão, para amanhã às 9h30min da manhã.

Então, com isso, está suspensa esta sessão do 
Congresso Nacional.

(A sessão é suspensa às 12 horas e 9 
minutos do dia 9 de dezembro de 2009)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Há número regimental. Declaro reaberta a sessão do 
Congresso Nacional, suspensa no dia de ontem.

Nós temos o quórum regimental tanto na Câmara 
como no Senado. Contudo, fomos informados de que 
ainda está havendo tratativas no sentido de se buscar 
um acordo, um entendimento sobre as matérias que 
poderemos votar no dia de hoje, relativas aos crédi-
tos extraordinários, aos PLNs, que estão em debate 
na Comissão.

A Comissão Mista de Orçamento também está 
discutindo o Orçamento de 2010 e tratando dos rela-
tórios setoriais.

Portanto, em função dessa situação de ainda a 
Comissão Mista estar votando os relatórios setoriais e 
buscando os consensos e acordos para a votação, nós 
vamos, também, imediatamente, suspender esta ses-
são, que ora se reinicia, para reabri-la ao meio-dia.

O SR. EFRAIM FILHO (DEM – PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Para uma questão de or-
dem, Sr. Presidente.

Não há acordo por parte do Democratas. Assim, 
com fulcro no art. 24 do Regimento Comum, segundo 
o qual a sessão pode ser suspensa por conveniência... 
E observamos que não nenhuma conveniência já que 
não há acordo.

Portanto, a posição do Democratas é a de solici-
tar gentilmente a V. Exª que proceda ao encerramento 
da sessão.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Narcio.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
queria fazer um apelo ao Democratas. Nós acabamos 

de fazer uma reunião com o Deputado Cláudio Cajado, 
que é o representante do Democratas na Comissão de 
Orçamento, propondo que estendêssemos até meio-dia 
e meia ou uma hora o prazo para a nossa avaliação dos 
compromissos que o Governo tinha com a oposição e 
que tem impedido, inclusive, nossas deliberações. 

Não há prejuízo nenhum nessa prorrogação, e 
fica o nosso compromisso de que, não havendo, até 
meio-dia e meia ou uma hora, o fechamento do acordo 
para votações, nós nos solidarizaremos com o Demo-
cratas no pedido de encerramento da sessão.

Entretanto, acredito que, neste momento, inviabi-
lizar a possibilidade de nós concluirmos tratativas que 
já avançaram e que mostram que há um diálogo sendo 
estabelecido, e que é necessário, inclusive, para que 
a gente dê prosseguimento à votação de matérias tão 
importantes...

Portanto, o PSDB faz um apelo para que a gen-
te possa, pelo menos, estender esse prazo, porque o 
que nós estamos querendo é continuar negociando. 
Eu entendo que, pelo acordo que fizemos aqui com o 
Deputado Cláudio Cajado, isso seria possível.

Eu apelo ao Deputado Efraim Filho para que a 
gente possa fazer esse gesto.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
queríamos, então, pedir a prorrogação. Senão, nós 
vamos ter, então, o processo de votação imediata-
mente, porque nós queremos a continuação da ses-
são neste momento. Nós vamos, aqui, ser derrotados, 
mas nós vamos fazer o processo e deixar registrado: 
nós estamos num processo de negociação; estamos 
tratando com muita tranquilidade e clareza com todos 
os Partidos. Está certo? Eu só quero dizer o seguinte: 
essa atitude do DEM desautoriza o Deputado Cláudio 
Cajado como negociador do DEM.

Então, eu quero deixar isto aqui muito bem cla-
ro, registrado: o que o Deputado Efraim está fazendo 
aqui é desautorizar o Líder do DEM na Comissão para 
qualquer tipo de negociação e, ao mesmo tempo, tam-
bém o Líder Caiado, que, ontem, tratou conosco desse 
entendimento. 

Nós vamos deixar muito claro, registrado, que isso 
é um rompimento dos entendimentos, dos acordos; e, 
logicamente, nós deixamos de ter qualquer compromis-
so com o DEM nesse processo de negociação.

Então, quero fazer o apelo, mais uma vez, bus-
cando... E nós temos tentado honrar todos os nossos 
compromissos. Então, eu queria pedir que o DEM re-
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fletisse, porque, se for esse o processo, nós vamos, Sr. 
Presidente, pedir a continuação da sessão. Para tan-
to, vamos trazer os oradores inscritos, vamos colocar 
gente aqui e vamos fazer o bom debate.

Eu, pessoalmente, gostaria, mais uma vez, de 
fazer o apelo para que a gente voltasse a ter bom-
senso e fizesse os entendimentos. Que nós pudésse-
mos, então, ter os compromissos de ambas as partes 
cumpridos.

Esse é o apelo que faço. Caso contrário, nós 
estaremos com uma declaração do DEM de que, for-
malmente, rompe os entendimentos e os acordos e 
desautoriza os seus Líderes na Comissão.

O SR. EFRAIM FILHO (DEM – PB) – Sr. Presi-
dente, consultado, inclusive, o Líder Caiado, confirma 
a opinião, a informação passada, em virtude de uma 
reunião ocorrida ontem, com o aval também da Lide-
rança do Senado. Infelizmente, o comunicado que che-
ga à Liderança do Democratas é que nada avançou 
até o momento. Então, por este motivo, o Democratas 
mantém a sua posição.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Então, 
Sr. Presidente, nós vamos dar sequência à reunião.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Eu 
vou ajudar na discussão, Deputado Efraim Filho. 

Na verdade, o Líder Ronaldo Caiado consta da 
lista de presenças do Congresso Nacional; portanto, 
na presença do Líder, o Vice-Líder só pode tomar uma 
decisão como essa com uma carta do Líder. Como isso, 
certamente, não está aqui, eu vou suspender a sessão 
e nós a retomaremos às 12 horas e 30 minutos.

O SR. EFRAIM FILHO (DEM – PB) – Sr. Presi-
dente, a decisão é só para usar o tempo de Liderança, 
V. Exª sabe disso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Nós vamos ao Regimento.

O SR. EFRAIM FILHO (DEM – PB) – V. Exª é 
conhecedor do Regimento até mais do que eu, tem 
mais experiência e sabe que é só para usar o tempo 
de Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
Regimento é bem claro. Estando na lista o Deputado 
Ronaldo Caiado, ele deveria estar aqui para tomar 
essa decisão.

O SR. EFRAIM FILHO (DEM – PB) – Recorro da 
decisão, Excelência.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Então, está suspensa a sessão até meio-dia e trinta.

(Suspensa às 9 horas e 59 minutos, a ses-
são é reaberta às 13 horas e 43 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Está reaberta a sessão do Congresso Nacional.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Sr. 
Presidente, art. 28:

Art. 28. As sessões somente serão abertas com 
a presença mínima de um 1/6 (um sexto) da compo-
sição de cada Casa do Congresso.

É a questão de ordem que formulo a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Só um minuto, Deputado.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Can-

celada a sessão, Sr. Presidente?
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Eu sou 

o Líder, Sr. Presidente. Sou Líder de partido.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não, Deputado Gilmar Machado.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Foi 

uma questão de ordem que proferi a V. Exª.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Para 

contraditar, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Para contraditar, Deputado Gilmar Machado.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para con-

traditar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, esta 
sessão foi aberta e foi suspensa para que pudésse-
mos fazê-la agora. Esse foi o acordo, o entendimento 
com os partidos. Eu queria dizer ao nobre Deputado 
Ronaldo Caiado que estamos aqui reabrindo, fruto do 
entendimento que fizemos com os partidos de oposi-
ção. Eu estava lá na reunião e pessoalmente entendi 
que estavam falando pela oposição o Deputado Nar-
cio, que está aqui cumprindo exatamente o que foi 
acordado, o Deputado Humberto Souto e o Deputado 
Claudio Cajado, que falava pelo DEM. 

Queríamos votar hoje, Sr. Presidente, vários cré-
ditos, mas a proposta nem foi feita pelo Governo, foi 
feita, inclusive, pelos partidos de oposição, que só acei-
tavam votar hoje três créditos. Então, nós dissemos: 
para nós é muito ruim. Inclusive, alguns que gostarí-
amos, como o Crédito 95, que para nós é fundamen-
tal... Mas aceitamos que ele não entrasse na pauta e 
acertamos o seguinte: dos três créditos, Sr. Presidente, 
um seria indicado pelo Governo – e nós indicamos o 
Crédito 32 – e dois seriam indicados pela oposição. O 
PSDB e o PPS indicaram o Crédito 83 e o DEM indi-
cou o Crédito 91.



Dezembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  10  5331 

Estamos aqui colocando exatamente o acordo, 
não estamos aqui propondo nada fora daquilo que 
foi proposto pela oposição ao Governo. E o Governo 
acolheu.

Então, eu gostaria de perguntar, mais uma vez, 
ao Deputado Caiado se realmente o que eu estou re-
latando aqui aconteceu ou não, porque agora eu não 
estou conseguindo entender. Eu vou ficar com uma 
dificuldade muito grande para me explicar à base do 
Governo, porque o pessoal aceitou com muita dificul-
dade. Nós deixamos de atender a solicitações do PTB, 
do PR e do PP, que abriram mão para acolher a única 
sugestão do Governo, que foi o Crédito 32.

Então, eu gostaria que nós pudéssemos, aqui, 
porque nós vamos ter ainda a semana que vem, vamos 
ter o ano que vem inteiro aqui de convivência, que nós 
pudéssemos... Nós temos tentado honrar e tratar com 
muita correção a oposição. Então, eu gostaria de pedir 
ao Deputado Caiado que nós pudéssemos nos ater 
apenas àquilo proposto pelos partidos de oposição ao 
Governo e que o Governo acatou, acolheu, para que 
nós pudéssemos, nesta tarde, Sr. Presidente, votar 
apenas esses três.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Sr. 
Presidente, a posição não foi essa. A posição é que 
V. Exª não iniciaria a sessão antes que nós, líderes, 
tomássemos conhecimento dos projetos de custeio. 
Como tal, a posição e a minha questão de ordem es-
tão apresentadas a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, diante disso, como V. Exª tem, regimental-
mente, o direito de fazê-lo e como nós, olhando o ple-
nário, estamos vendo que não há número regimental 
necessário para a continuidade desta sessão, eu vou 
encerrar a sessão.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – 
Pela ordem, porque queria fazer um registro.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Está 
encerrada a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Eu preciso encerrar a sessão, Deputado.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG. Sem 
revisão do orador.) – Eu vou fazer um registro, porque 
o desentendimento dentro do Democratas não pode 
impedir que façamos um registro aqui.

O PSDB participou, juntamente com o PPS, com 
o Deputado Humberto Souto e o Deputado Cajado, dos 
entendimentos e fizemos um acordo para votação. Eu 
estou aqui autorizado pelo meu Líder e, certamente, 
da mesma forma, o Deputado Humberto Souto, para 
que pudéssemos conduzir a votação de três créditos 
que foram escolhidos: um pelo Governo, um pelo PSDB 
e PPS e o outro pelo Democratas. Então, quero fazer 

esse testemunho, porque nós estávamos aqui para 
cumprir o acordo que foi feito e pactuado. Estou au-
torizado pelo Líder José Aníbal, que se encontra em 
São Paulo, para representar o PSDB.

Muito obrigado. Era só para fazer esse registro.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Eu quero, antes disso, fazer um comentário aqui, Srs. 
Deputados...

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem re-
visão do orador.) – Nós temos que fazer uma convo-
cação, Sr. Presidente, para a semana que vem. Se o 
senhor pudesse deixar já convocadas três sessões 
do Congresso para a semana que vem, para que a 
gente não tenha depois nenhuma dúvida ou questio-
namento também de que V. Exª não fez o convite com 
o tempo correto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Eu farei isso. Quero só fazer um apelo aos senhores 
líderes para que se deem conta de que nós temos toda 
a próxima semana para discutir e debater os temas re-
lacionados ao Orçamento da União e, principalmente, 
pelo entendimento que esta Presidência do Congresso 
Nacional tem tido, de que nós votamos aqui apenas 
aquelas matérias que efetivamente são construídas 
a partir do acordo. Agora, se não houver acordo para 
votar nada, nós vamos ter que prosseguir com os 
procedimentos de votações normais, tradicionais, do 
Congresso Nacional, com cada uma das bancadas se 
organizando para o processo normal de votação do 
Congresso Nacional.

Nós temos tido aqui um comportamento o mais 
democrático possível, de fazer as votações a partir do 
entendimento dos senhores e das senhoras parlamen-
tares. Não havendo isso, nós vamos ter que dar a con-
dução normal aos trabalhos do Congresso Nacional.

Nós já assistimos a esta situação em outras opor-
tunidades aqui, em sessões do Congresso. Há que 
haver um acordo em relação aos procedimentos, in-
clusive com a posição de quem, efetivamente, negocia 
pelos partidos os temas relacionados ao Orçamento e 
ao Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Feito isso, vou encerrar a sessão, já convocando aqui, 
antecipadamente, sessão para a próxima terça-feira 
às 20h30; quarta-feira, às 12 horas; e quinta-feira, às 
10 horas.

Então, nós já vamos adotar todos os procedi-
mentos, convocando essas sessões do Congresso 
Nacional para a próxima semana, sabendo que, na 
próxima semana, para iniciar o recesso, que está pre-
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visto constitucionalmente, é necessário se votar o Or-
çamento Geral da União.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 51 
minutos.)

Ata da 32ª Sessão Conjunta, 25 de novembro de 2009 
(Publicada no Diário do Congresso Nacional 

Nº 28, de 26 de novembro de 2009)

RETIFICAÇÃO

No início da página 4420, inserir, antes da linha 
pontilhada, as páginas 42 e 43, do Veto Parcial no 48, 
de 2009, aposto ao Projeto de Lei de Conversão no 13, 
de 2009, oriundo da Medida Provisória no 462/2009.

...............................................................
II – no caso de renegociação, com base 

no valor da receita líquida média por hectare 
para as atividades desenvolvidas na área do 
Programa, apurada pela Companhia Nacional 
de Abastecimento – Conab.

..................................................... ” (NR)
“Art. 9o Para fins de enquadramento de 

operações contratadas com cooperativas, as-
sociações de produtores rurais e condomínios 
de produtores rurais, nas faixas de desconto a 
que se referem os arts. 1o, 2o, 6o, 7o e 8o desta 
Lei, os saldos devedores nas datas previstas 
naqueles dispositivos serão considerados:

...............................................................
III – no caso de “condomínio de produto-

res rurais, por participante excluindo-se côn-
juges, identificado pelo respectivo CPF ou 
CNPJ”. (NR)

“Art. 15. .................................................
§ 1o As operações que já tenham sido 

classificadas como prejuízo pelas instituições 
financeiras não são beneficiárias da renegocia-
ção de que trata este artigo, ficando a critério 
de cada instituição a adoção de medidas que 
visem à recuperação de seus haveres, ficando 
a União dispensada de qualquer ônus decor-
rente dessas medidas.

......................................................” (NR)
“Art. 18. .................................................
I – nas operações contratadas ou rene-

gociadas com taxas prefixadas de juros cujos 
mutuários desejam liquidá-las ou renegociá-
las até 2009:

a) ...........................................................
...............................................................

3. para liquidação integral da dívida até 
2009, consolidação do saldo devedor vencido 
ajustado e das parcelas vincendas na data 
da liquidação e concessão de bônus de 40% 
(quarenta por cento) sobre o saldo devedor 
consolidado, em substituição aos bônus de 
adimplência contratuais;

...............................................................
II – nas operações contratadas ou rene-

gociadas com taxas variáveis de juros cujos 
mutuários desejem liquidá-las ou renegociá-
las até 2009, independentemente da situa-
ção de adimplência ou inadimplência de cada 
operação:

...............................................................
c) para liquidação integral da dívida até 

2009, consolidação do saldo devedor vencido 
ajustado e das parcelas vincendas, na data 
da liquidação, e concessão de bônus de 40% 
(quarenta por cento) sobre o saldo devedor 
consolidado, em substituição aos bônus de 
adimplência contratuais.

......................................................” (NR)
“Art. 31. .................................................
...............................................................
§ 2o Fica o gestor financeiro do FNE au-

torizado a contratar, até 30 de dezembro de 
2009, uma nova operação de crédito para li-
quidação das dividas oriundas de operações 
de crédito rural, contraídas no âmbito do Pro-
grama de Cooperação Nipo-Brasileira para o 
Desenvolvimento dos Cerrados – Prodecer  – 
Fase III, observando que:

...............................................................

Ata da 33ª Sessão Conjunta,  3 de dezembro de 2009 
(Publicada no Diário do Congresso Nacional  

no  29, de 4 de dezembro de 2009)

RETIFICAÇÃO

No início da página 4734, inserir, por omissão 
gráfica, antes do artigo 20, o texto da página 10 refe-
rente ao Projeto de Lei da Câmara no  222, de 2009, 
do Veto Parcial no 51, de 2009.

...............................................................
III – for considerado capaz de perma-

necer nas fileiras da Corporação em decisão 
final prolatada a partir de apuração feita por 
conselho de justificação, conselho de disciplina 
ou processo administrativo de licenciamento 
a que tiver sido submetido;

IV – for absolvido ou impronunciado no 
processo a que estiver respondendo; ou
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V – tiver sido prejudicado por comprova-
do erro administrativo.

Art. 16. As promoções post mortem, por 
ato de bravura e em ressarcimento de prete-
rição, ocorrerão a qualquer tempo, com efei-
tos retroativos à data do fato que motivou ou 
preteriu a promoção.

Art. 17. O Governador do Distrito Federal editará 
os atos de nomeação e promoção de Oficiais.

§ 1o Os atos de nomeação para o posto 
inicial da Carreira e de promoção a este pos-
to ou ao primeiro posto de Oficial Superior 
acarretam a expedição de carta patente, pelo 
Governador do Distrito Federal.

§ 2o As promoções aos demais postos 
serão apostiladas à carta patente expedida.

Art. 18. Os atos de declaração e promoção de 

Praças são efetivados em ato do Comandante-Geral 

da Corporação.

Art. 19. Nos diferentes quadros, as vagas a se-

rem consideradas para as promoções serão prove-

nientes de:

I – promoção ao grau hierárquico supe-

rior imediato;

II – agregação;

III – demissão, licenciamento ou exclusão 

do serviço ativo;

...............................................................
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